LEI Nº 5.371, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1988

Autoriza o Poder Executivo a contratar empréstimo interno, (Vetado) e outorgar garantias, e dá outras providências.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito até o valor de Cz$ 17.411.000.000,00 (dezessete bilhões e quatrocentos e onze milhões de cruzados), corrigíveis até a data de sua efetivação e correspondentes a 7.300.721 (sete milhões trezentas mil setecentas e vinte e uma) OTNS - Obrigações do Tesouro Nacional, destinadas à liquidação e refinanciamento de dívidas provenientes de realização de obras públicas no Município de Belo Horizonte.

§ 1º - As contratações financeiras serão efetuadas diretamente pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte.
§  2º - (VETADO)

Art. 2º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a:

I - Abrir créditos adicionais ao orçamento até o limite estabelecido no artigo 1º desta Lei.

II - Assinar termos de confissão de dívidas, (VETADO) no valor permitido no artigo 1º desta Lei.

III - Oferecer em garantia ou em contra-garantia de dívidas, nos limites permitidos pela Legislação vigente, as quotas-partes do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação e do FPM - Fundo de Participação do Município, para utilização, na hipótese de não ser efetuado, no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de empréstimos celebrados.

IV - Constituir seus mandatários os credores, com poderes especiais para receber, em fontes pagadoras competentes, os recursos referidos no item III deste artigo, os quais poderão, ainda, utilizar, dos montantes recebidos, o valor necessário ao pagamento do que lhes for devido.

Art. 3º - As operações de crédito serão contratadas junto a entidades de crédito no mercado interno, observadas as exigências legais e normativas do Governo Federal e as seguintes condições:

I - CARÊNCIA - prazo de, no mínimo, 1 ano e, no máximo, 2 anos.

II - AMORTIZAÇÃO - prazo de, no mínimo, 4 anos, incluído o período de carência.

III - juros, taxas e comissões vigentes no mercado, à época da realização da transação, observada a legislação em vigor.

IV - no primeiro ano, após o período de carência, a amortização e encargos não poderão ser maiores que 1 (um) milhão de OTNs.

Art. 4º - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual e plurianual do Município, durante o prazo que vier a ser estabelecido para o financiamento, dotações suficientes à amortização do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei.

Art. 5º - Apresente Lei será automaticamente revogada, na sua totalidade, caso as autorizações, nela contidas, não forem utilizadas, (VETADO) até o dia 31/12/88.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Belo Horizonte, 10 de novembro de 1988
Sérgio Ferrara
Prefeito de Belo Horizonte
